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Aos senhores Diretores Gerais dos campi do IFSULDEMINASAos senhores Diretores Gerais dos campi do IFSULDEMINAS

Aos senhores Diretores de Desenvolvimento de Ensino, Diretores de Ensino e Coordenadores Gerais de EnsinoAos senhores Diretores de Desenvolvimento de Ensino, Diretores de Ensino e Coordenadores Gerais de Ensino

Aos servidores e alunos do IFSULDEMINASAos servidores e alunos do IFSULDEMINAS

Assunto: Informe sobre a finalização do ano letivo de 2020 e planejamento do próximo ano letivoAssunto: Informe sobre a finalização do ano letivo de 2020 e planejamento do próximo ano letivo

Prezados,Prezados,

         Com os cordiais cumprimentos nos referimos as Portarias MEC nº 1030/2020,  nº 1038/2020 e nº         Com os cordiais cumprimentos nos referimos as Portarias MEC nº 1030/2020,  nº 1038/2020 e nº
1096/2020, que orienta as InsCtuições públicas de Ensino Superior (IES) e a Rede Federal de Educação1096/2020, que orienta as InsCtuições públicas de Ensino Superior (IES) e a Rede Federal de Educação
Profissional, CienFfica e Tecnológica (RFEPCT) quanto ao ano leCvo de 2020 e 2021. Nos referimos ainda aoProfissional, CienFfica e Tecnológica (RFEPCT) quanto ao ano leCvo de 2020 e 2021. Nos referimos ainda ao
planejamento da finalização do segundo semestre leCvo de 2020 e início do ano leCvo de 2021 no âmbito doplanejamento da finalização do segundo semestre leCvo de 2020 e início do ano leCvo de 2021 no âmbito do
IFSULDEMINAS, de acordo com as deliberações do Colégio de Dirigentes e diálogo com os Diretores deIFSULDEMINAS, de acordo com as deliberações do Colégio de Dirigentes e diálogo com os Diretores de
Desenvolvimento de Ensino e Diretores de Ensino dos campi.Desenvolvimento de Ensino e Diretores de Ensino dos campi.

Da finalização do ano letivo de 2020Da finalização do ano letivo de 2020

1.        O retorno das aulas para a finalização do ano leCvo de 2020 nas diversas unidades do IFSULDEMINAS, a1.        O retorno das aulas para a finalização do ano leCvo de 2020 nas diversas unidades do IFSULDEMINAS, a
parCr de fevereiro, ocorrer-se-á com a adoção das aCvidades de ensino não presencial (ANP) ou remota,parCr de fevereiro, ocorrer-se-á com a adoção das aCvidades de ensino não presencial (ANP) ou remota,
considerando o recrudescimento da pandemia do coronavírus no Sul de Minas Gerais, os riscos à saúde e àconsiderando o recrudescimento da pandemia do coronavírus no Sul de Minas Gerais, os riscos à saúde e à
preservação da vida de servidores e milhares de estudantes.preservação da vida de servidores e milhares de estudantes.

2.          Orientamos que a finalização do ano leCvo deve ocorrer conforme o calendário aprovado pelos campi no2.          Orientamos que a finalização do ano leCvo deve ocorrer conforme o calendário aprovado pelos campi no
CONSUP, com data limite de 19 de março de 2021, de modo a possibilitar a sequência do próximo ano leCvo, comCONSUP, com data limite de 19 de março de 2021, de modo a possibilitar a sequência do próximo ano leCvo, com
o cumprimento dos duzentos dias letivos previstos na LDB (Lei nº 9394/1996).o cumprimento dos duzentos dias letivos previstos na LDB (Lei nº 9394/1996).

3.        Quanto à finalização do ano leCvo de 2020 os colegiados de curso poderão optar entre duas alternaCvas3.        Quanto à finalização do ano leCvo de 2020 os colegiados de curso poderão optar entre duas alternaCvas
possíveis, com as devidas adequações em função das especificidades locais e dos cursos, sob a orientação daspossíveis, com as devidas adequações em função das especificidades locais e dos cursos, sob a orientação das
Diretorias de Desenvolvimento de Ensino:Diretorias de Desenvolvimento de Ensino:

1°. Finalização integral do ano leCvo de 2020 até 19 de março de 2021, com a devida recuperação dos estudos,1°. Finalização integral do ano leCvo de 2020 até 19 de março de 2021, com a devida recuperação dos estudos,
organização dos conselhos de classe, quando houver, e fechamento de notas e diários;organização dos conselhos de classe, quando houver, e fechamento de notas e diários;

2º. Finalização parcial do ano leCvo de 2020 até 19 de março de 2021, com o adiamento/interrupção das2º. Finalização parcial do ano leCvo de 2020 até 19 de março de 2021, com o adiamento/interrupção das
disciplinas práCcas que não foram concluídas, conforme previsão do Programa nº 02/2020disciplinas práCcas que não foram concluídas, conforme previsão do Programa nº 02/2020
(PROEN/RET/IFSULDEMINAS). Neste caso, deve-se respeitar a recuperação dos estudos, a organização dos(PROEN/RET/IFSULDEMINAS). Neste caso, deve-se respeitar a recuperação dos estudos, a organização dos
conselhos de classe, quando houver, e o fechamento de notas e diários das disciplinas concluídas.conselhos de classe, quando houver, e o fechamento de notas e diários das disciplinas concluídas.
Consequentemente, o ano leCvo de 2021 também poderá ser reprogramado, aumentando-se os dias de aulasConsequentemente, o ano leCvo de 2021 também poderá ser reprogramado, aumentando-se os dias de aulas
e/ou a carga horária. Neste caso, a Pró-Reitoria de Ensino fará orientações complementares aos campi no quee/ou a carga horária. Neste caso, a Pró-Reitoria de Ensino fará orientações complementares aos campi no que
tange aos processos formais de lançamento de notas, frequência, diários e matrícula e rematrícula de estudantes.tange aos processos formais de lançamento de notas, frequência, diários e matrícula e rematrícula de estudantes.

Do Início do Ano letivo de 2021Do Início do Ano letivo de 2021
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